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INCIDENCIA	 Os depósitos voluntários e Judie
ciais, levantados pelo depositante, e as operactles
de '' rava câmbio" „ esuro brim, g d nas
hipóteses de incidEncia do art. lo, I, da Lei n2
8,033/90, sendo esta assertiva corroborada pela
Instro0c Normativa ao 062, de 19,04,91 ( i,lein 3,
"a" o "b"), que esclarece sobre a matéria.
Portanto, correta a decisMi que julgou subsistente
o feito fiscal. Recurso improvido.

Vistos, relatados e distotidos os presentes autos
de recurso interposto por BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SIA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cámara do
Segundo Conselho de Centribuint.eis„ por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

gala das Se9~, em 17 de jmilm, de 1993.

-a-se
At	 VII ••	 SANTOS - Presidente

g ..0,0111P

11111

DALTON MIRANDA - E-lutrader s' Representante da
Fazenda Nacional

VISTA UM SESSAU DE. 24 sET I//á1002
l ao PFN, Dr. . RODRIGO

DARDEAO VIEIRA, ex-vi da Portaria PCFN n4 401.
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LAII1E RODRIOUES, MARIA EMERRZA VASCONCELLOS DE AIPI:IDA,
SERGIO AFANASTETF, TIBEFANY ~RAZ DOS SANTOS e SESIASTIPG BORGES
TAROARY,

opriim/ac/ga/ja
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RELATCRI 0

Trata-se de exinencía fiscal referente ao IDF,
relativa a nao-cobrança Q recolhimento quando do levantamento de
depósitos judiciais em favor do depositante e da liquidaçao de
câmbio travado.

Reduzindo a base de cálculo da oxigene:ia inicial,
em face da ínformaçao fiscal. cite concordou parcialmente cem a
impugnaçao. o Julgador Singular julgou precedente em parte e
feito flucal e ementou sua decisao da seguinte forma, "MS. -
INCIDENCIA. - Lei no 8.033/90. -• As operaçffes llnanceiras, tal
como definidas no CTN, efetuadas por qualquer pessoa física eu
J urídica, de dirolto pUblico ou privado, sujeitam-se à incid@ncia
do I0F.".

Prellmiiáarmente, na peça reci~. o contrihuimte
verbera o Delegado por nao acolher a realizaçao de perícia,
transcreve o art. ig e seu inciso I, da Lei no 8.033/90 e o item
05 da Instruçao Nermativa ne 062. de 19 de abril de 1991, direndo
que foi criada uma incidOncia tributária nac prevista em lelp que
a Lei. no 6.033/90, configurou 'total invasao de competencia
tributária, reservada à lei complementar, no caso o CTN,
especificamente quanto aos artigos 63 e 60; que a instrurian
Normativa extrapolou DS campos de incidencia da lei (ainda, que
esta	 fosse c(mnstitucional), enguadrando os depósitos	 para
g arantia de instância e os judiciais e as opera(,(Yes de trava de
câmbio, no conceito de obrágaFffes financeiras, e que
evidentemente ela nao substitui a lei, na críaçao de imw qstos, que
nac.) há. tato gerador do IDE cm tais operaçffes, eis que nae
constituem resultado de aplicaçao financeira, que o art. 2g da
Lei no 8,033, de 12 de abril de 1.290 ri:to respeitou o principio da
irretroatividade das leis.

E o relatório.
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Discute-se nos autos se o levantamento de
depósitos em favor dos depositantes e a liquidacão de cAmbio
travado são abrangido% pela incidencia do 'Or.

O tributo em teia teve suas incidencias
estabelecidos na Lei. no 2,033, de 12 de abril de 1990, e PM 19 de
abril de 1991. a instrução Normativa ng 062, publicada no D.O.U.
em 20 de abril de 1991, -estabeleceu que enquadram-se no con CPÀ to
de aplicacffles financeiras, para os efeitos do 10F, ambas as
operaçaes em questão.

E: correto afirmar que as "instruas normativas"
tem como finalidz-Wo esclarecer . e/ou detalhar a aplicação da lei,
decreto ou outra norma legal a que %e refira. A meu ver, a
Instrução Normativa np 062791, não cria nova hipótese de
incid gncia tributária do TOE, apenas esclarece, relativamente a
espécie, que 45 oneracties de "trava de câmbio", depósitos
voluntárlos e depósitos judiciai% (levantados pelo depositante),
estão suleitas a regra da bei n2 0.033/90, parágrafo 12, I, que
define as hipóteses de incidencia do IDF.

Na esfera administrativa, as discussNes sobre a
inconstitusionalidade de lei ou ile g alidade de decreto, ato ou
instrução normativa, restam prejudicados, eis que incabe au%
Tribunais ou Conselhos adffanistrativos apreciarem a matéria,
posto tratar-se mesma de competencia exclusiva do Poder
Judiciário.

Noutro piro, tiinlm as operaciíes de "trava de
cAmbio", quanto os depósitos voluntários e judiciais, levantados
pelo próprio depositante, enquadram-5e como "depósitos a prazo
com ou sem emissão de certificado..." (Lei no B.033/90, parágrafo
lin, 1), pois ambos sao remunerados pela invitiiluição 'financeira
onde se processam, ou seja, ,53'0 OU acabam 4:5P tornando operaas
financeiras, o que tor%a indiscutível a incid gncia do 'OF.

Diante do exposto e do mais que constam dos autos,
conheço do recurso e nego-lhe provimento, para manter íntegra a
decisão recorrida.

Sala das Sessães. em 17 de Junho de 1993.
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